
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

LICENçA AMBIENTAL PREVIA
f N" ígío-l

PROCESSO SMA

No 0081 712008

A Secretaria do Meio Ambiente do Estado de $ão Paulo - SMA, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Federal 6938, de 31 de agosto de 1981, que dispôe sobre a Política Nacional do
Meio Ambiente, rcgulamentada pelo Decreto Federal 99.274, de 06 de junho de 1990, e demais
normas pertínentes, emite a presente Licença Ambiental Prévia, com base no Parecer Técnico
DAlN lTlOB e na Deli CONSEMA.X.X.X. oara:
TDENTIFTcAçÃo oo EMPREENDEDoR

RAZAO SOCIAL: COMPANHIA DO METROPOLTïANO OE SÂO PAULO - TAETNÔ

CNPJ : ô2.070.3ô?/mff -06

LOGRADOURO; RUA AUGUSTA, 1626

BAIRRÕ: CCRQUEIRE CÉSRR

MUNrcíPto: sÃo PAULo cEp:013o4-9@
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NOME: LINHA 5 LIúS . TRECHO ENTRE AS EST LARGO TREZSADOLFO PINHEIRO

LOGRADOURO:SANTO AMARO

u ur'trcípto(s ):sÂo PAU Lo

CARACTERTZAçÃO DO EMPREENDIMENTCI

: Obras de ampliação da Unha 5 do Mekô (Linha Lilás), conesponderúe ao trecho Largo Treze - Adotfo Pinheiro, que

consiste em 626 m de túnel (considerando 80 m de túnel após a estação Adolfo Pinheiro), além de poço de ventilação e saÍda de

emergência - VSE, e Estação Adolfo Pinheiro.

oBSERVAçOES

a)

b)

c)

cl)

A presente Licença Ambiental Prévia aprclva a localização e concepção do empreendimento,
ateshndo a sua viabilidade ambiental, mas não autoriza a sua implantação.
Previamente à implantação do empreendimento deverá ser obüda a Licença Ambiental de lnstalação,
sob pena de aplicação das penalidades previstas na legislação em vigor.
A Licença Ambiental de Instalação somente será concedida após o cumprimento das exigências
relacionadas neste documento.
A presente Licença Ambiental Prévia não dispensa nem substitui quaisquer alvarás, licenças,
autorizações ou certidões de quaQuer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou
municipal, bem como não significa reconhecimento de qualquer direito de propriedade.
Integra(m) a presente Licença 01 anexo(s).
O prazo de validade desta Licença Ambiental Prévia é de 5 (cinco) ano(s), a contar da data de sua
emissão.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTË

ANEXO
I Fls 01/0a I

Nü 00817p008

O presente anexo é parte integrante da LICENÇA AIVIBIENïAL PRÉVA N o 01310

Por ocasião da solicitação da Licença Ambiental de lnsklação o empneêndedor deverá atender
às seguintes exigências:
1. Apresentar o atendimento ao Parecer Técnico no 00SiDECONT - 2l2OQ8, emitido pela

Prefeitura do Município de São Paulo;
2. Apresentar o conjunto de medidas propostas para a minimização dos impactos sobre a

qualidade do ar, integrantes das "Diretrizes paÍa Projeto e lmplantação e de lntemções
Institucionais";

3. Apresentar detalhamento do programa de monitoramento de vibraSes e ruídos, com
previsões de freqüência e pontos de amostragem;

4. Apresentar em detalhes o conjunto de medidas para a minimização dos impactos rclativos à
geração de ruídos e vibraçôes, integrantes das "Diretrizes para Projeto e lmplantação e de
lnterações lnstitucionais";

5. Proceder uma "nova campanha de avaliação de ruído ambiente com acompanhamento da
CETESB antes do início efetivo das obms", em atendimento ao Parccer Técnico n0
13/OSiETO/ETQR:

6. Apresentar conjunto de medidas a ser adotado se identificada a necessidade de uso de
explosivos para desmonte de rocha;

7. Discriminar os locais, vazões previstas de bombeamento das subtenâneas, local e tipo de
disposiSo dessas águas;

8. Apresentar 'Autorização Prévia par:a implantaçâo do empreendimento", em função das
intervenções em águas subtenâneas e para disposiSo de efluentes em drenagem natural
(se prevista), a qual deverá ser soliçitada ao Departamento de Aguas e Energia Elétrica -
DAEE, conforme estabelece a Portaria DAEE ne 717 de 12112196 e seus anexos e a
Resolução Conjunta SMA - SERHS - 1{20A5;

L Apresentar detalhamento da caracterização dos efluentes, do tratamento e destinação;
10. Apresentar os resultados obtidos no levantamento preliminar das áreas potencialmente

contaminadas situadas no entomo do empreendimento e definição de quais áreas poderá
afetar diretamente as obras. Avaliar a possibilidade de contaminação das águas
subtenâneas nâ área de intervenção, principalmente com relação área contaminada
identificada no RAP;

11. Apresentar caracterização da qualidade das águas subtenâneas bombeadas tendo como
referência os Valores Orientiadores para Solos e Águas Subterrâneas no estado de Sâo
Paulo, disponíveis na página eletrônica da CETE$B e o enquadramento das águas
subtenâneas, conforme a Resoluçao CONAMA no 396, de 03104108;

12. Apresentar conjunto de procedimentos a seÍ adotado para tratamento e disposição das
águ as subtenâneas que apresentem contami nação ;
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
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PROCESSO

No 00817Ê008

O presente anexo é parte integrante da LICENÇA AMBIENTAL PREVIA N o 01310

13. Apresentar conjurìto de procedimento$ para controle de vapores, considerando eventual
exausião e tratament-o, conforme solicita o ParecerTécnico no 048/ESCC/08 emitido pela CETESB;

14. Apresentar estudo que contemple a "investigação confirmatória, investigação detalhada, análise
cte risco e ctefinição das medidas de remecliação" para a área contaminada identificada. O
desenvolvimento óos estudos pode basear-se no 'Termo de Referência para obras lineares",
conforme recomenda o Parecer Técnico no 048/ESCC/08. O referido termo encontra-se anexo a este
Parecer;
15. Apresentar programa de monitoramento da estabilidade do solo acompanhado de conjunto de
medidas preventivai e corretivas, programa de comunicação e atendimento à população atingida;
16. Apresentar o detalhamento do plano de avanço de obras que contemple medidas de segurança
necessárias;
17. Estimar volumê de efluentes domésticos a ser gerados por tipologia durante a fase de operação
do empreendimento e especificar o tipo de tratamento e disposição final;

18. Atender à exigência constante da manifestação técnica da Prefeitura do Município de São Paulo,
observando o que preconiza a Lei Municipal no 11.380 de 17106/93 e seu Decreto Regulamentador no
41.633 de 23fi4n2 quê dispõe sobre a execução de obras nos tenenos erodidos e erodíveis e sobre
a exigência de alvará para movimentação de tena;

19. Definir os locais cle disposiçáo Írnal do material excedente e apresentar documento
comprobatório de sua regularidade ambiental;

20. Apresentar rota de escoamento do material inerte e estimativa do número diário de viagens;

21. Apresentar pnjeto executivo do depósito de material excedente acompanhado de programa de
operação, proposÍa de recuperação da área e texto descritivo correspondente;

22, Apresentar o detalhamento das medidas a Eerem adotadas para mitigação dos impactos sobre o
sistema viário e transpoúe coletivo, integrantes das "Diretrizes para a elaboração do Projeto" e dos
"Programas de Interação Institucionale de Comunicação Social";

23. Apresentar alterações nos itinerários e pontos de parada das linhas de tnansporte coletÍvo
afetadas pela obra, com aprovação da São Paulo Transportes - SP Trans;

24. Apresentar conjunto de alterações no sistema viário e sinalizaçôes conespondentes aprovado
pela Companhia de Engenharia de TráÍego - CET;

25. Apresentar medidas de modo a minimizar o impacto no trânsito local, sobrc o comércio e serviços
localizados no entomo imediato das obras;
26. Apresentar pmjeto executivo das obras onde estejam representiadas, dentrc outros aspectos, as
intervenções em outros equipamentos urbanos como redes de água e esgoto, telefonia, iluminação,
etc. Detãlhar as medidas a serem implantadas, definidas em conjunto com as concessionárias e o
cronograma de execução, considerando outros planos, projetos e obras que afetem os serviços
públicos na área de influência do empreendimento;

. . . t . . .
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
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O presente anexo é parte integrante da LICENÇAAMBIENTAL PRÉVA N o 01310

27. Detalhar o plano e formas de comunicação com poputação a respeito das intervenções nos
serviços públicos;
28. Apresentar levantamento dos potenciais riscos às edificações e demais equipamentos
urbanos lindeiros à obra e comprovação de levantamento prévio da condição dos imóveis
situados na área diretamente afetada pelo empreendimento;
29. Apresentar detalhamento do plano de monitoramento referente aos potenciais prejuízos à
estrutura das edificações e conjunto de medidas preventivas e conetivas, uma vez identificados
os problemas;
30. Apresentar Decreto de Utilidade Pública considenando as áreas a serem desapropriadas
reduzidas do projeto anterior;
31. Apresentar o número de pessoas atingidas pelas desapropriaçôes, detalhando o tipo de
imóvel e atividades desenvolvidas (para imóveis comerciais);
32. Detalhar os planos de comunicação e de realoca$o de pessoas, apresentando os canais de
comunicação com o público alvo, e as medidas efetivas a ser adotadas para mitigaçâo do
impacto;
33. Efetuar diagnóstico arqueológico preliminar nas áreas a sofrer intervenção. O referido
diagnóstico deverá ser elaborado e assinado por profissional habilitado e acompanhado de
respectiva ARï;
34. Obter anuência do Conpresp pãra execução das obras;
35. ldentificar, quantificar e georeferenciar as espécies arbóreas passiveis de supressão, poda
ou transplante no trecho compreendido entre as Estações Largo ïrcze e Adolfo Pinheirc;
36. Obter a autorização do Departamento de Parques e Áreas Verdes - DEPAVE da Prefeitura
do Município de São Paulo para eventuala supressão, transplante ou poda de vegetação.

Durante a vigência da Licenca Ambiental de Instalacão
37. Atender o Parecer Técnico no 13/08/ETQ/ETQR, e executar "ações de contenção de poeiras
fugitivas nos canteiros de obras tais como umectação frcgüente, colocação de baneiras físicas e
controle de carga e descarga de material fragmentado";
38. Prcceder à cobertura da caçamba dos caminhões de transporte do material excedente até
a(s) área(s) de disposição;
39. Proceder à cobertura da caçamba dos caminhões de entrega de insumos para obra cujo
material possa, potencialmente, cair do caminhão elou liberar material particulado;
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O presente anexo é parte integrante da LICENÇAAMBIENTAL PRÉVR N o 01310

40. Manter regulados e em bom estado os motores de e equipamentos uülizados na obra, de
modo a minimizar a emissão de gases poluentes e material paúiculado;
41. Manter regulados e em hm estado os rnotores de máquinas e equipamentos utilizados na obra, de
modo a minimizar a emissão de ruídos;
42. Atender ao exigido na Manifestação Técnica emiüda pela Prefeitura Municipalde São Paulo, por meio
do ParecerTécnico no 005/DECONT-2|20A8, redigida como segue: 'atender as Normas Técnicas da
ABI{T, obedecendo a parâmetros recomendados e os "Parâmetros de lncomodidade" conforme quadros
anexos a (sic) Parb ll da Lei Municipal no 13.885 de 25108/04";
43. Proceder à cobertura das caçambas e lavagem dos pneus dos caminhões de transporte de material
para o DME;
44. Exigir dos fornecedores de equipamentos e insumos para a obra a cobertura de caçamba ou
carroceria de caminhões que transprtem material com potencialde dispersão durante o trajeto;
45. Apresenhr relatório que contemple a classificação dos resíduos gerados de acordo com a Norma
ABNT conespondente e deslino fi nal selecionado;
46. Divulgar e manter aberto canal de comunicação com a populaçâo para possibilitar notificação de
efeitos das obras sobre o sistema viário, o sistema de transporte çoletivo, a oferta de serviços públicos, as
edificações, dentre outros.
47. Eíeluar o monitoramento proposto nas eventuab alterações no estado das edificações.

Por ocasião da solicitação da Licença Ambientalde Operação:

48. Apresentar programa de monitoramento da qualidade do ar no interior da estação e respectlvo
conjunto de medidas prevenüvas e corretivas;
49. Apresentar relatório final indicando a conclusão das obras e o atendimento a todas as medidas
ambientais preconizadas mo processo de licenciamento ambiental.x.x.x.x.x.x.x.x"x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
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